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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARAGUARI


Excelentíssima Senhora Ministra Presidente do STF

  

  

  

        
  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por seu Promotor de Justiça, Curadoria dos Direitos Humanos e Violência Doméstica contra a Mulher, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, em nome de todos os réus que estão submetidos sob a égide da Lei nº 11.340/2006, denominada “Maria da Penha” impetrar HABEAS CORPUS COLETIVO COM PEDIDO LIMINAR, em virtude da edição do verbete da Súmula nº 536, tendo como autoridade a 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), instruído pelo PIC MPMG – 0035.15.001142-3 - pelos seguintes argumentos abaixo: 
Desta forma, pleiteia-se o Habeas Corpus contra a edição da Súmula nº 536 do STJ que vedou expressamente a transação penal e a suspensão condicional do processo em face de crimes advindos da Lei Maria da Penha.


Vejamos:

I – DO HABEAS CORPUS EM FACE DA EDIÇÃO DA SÚMULA Nº 536 DO STJ- COMPETÊNCIA DO STF PARA JULGAR HC EM FACE DA SÚMULA CRIMINAL

 

A competência para o julgamento de habeas corpus, via de regra, será sempre a autoridade judiciária hierarquicamente superior àquela que determinou o ato impugnado.  



É contra a autoridade coatora que se  impetra o habeas corpus, no caso, o Superior Tribunal de Justiça tendo como competência para julgar o Supremo Tribunal Federal.

 

É o que determina o art. 102, inciso I, alínea “i”, abaixo transcrita:

“Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:

(...)

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999)”
 

Firmado a competência para processar e julgar o presente HC, vejamos a hipótese dos autos.



Contrariando as tendências de promover a aplicação justa da pena e promover a pacificação social, a 3ª Seção do STJ editou o enunciado da Súmula 536,  publicando na data de 15/06/20215, ao dispor:

“Data da Publicação/Fonte

DJe 15/06/2015

Enunciado

A suspensão condicional do processo e a transação penal não se

aplicam na hipótese de delitos sujeitos ao rito da Lei Maria

da Penha.”


O presente avia-se contra a edição de Súmula do STJ em matéria criminal que por sua abrangência generalizada impede o conhecimento das questões no âmbito de sua competência, sem análise concreta dos autos.



A Súmula do STJ apesar de não ser vinculante, tem efeitos jurídicos, pois impeditiva de eventuais recursos, além do inegável efeito multiplicador nas instâncias jurídicas e judiciais.



Este fato viola direitos do acusado ao não ser a matéria submetida para análise, impedindo a apreciação do caso concreto de forma fundamentada e à luz da dignidade da pessoa humana.

 

Curioso observar que o HC de nº 173.426/MS que ensejou a propositura da edição questionava justamente a possibilidade de concessão da suspensão condicional do processo – um dos institutos despenalizadores – que não se confunde com a transação penal.

 

Não houve debate prévio e nem propositura de audiência pública para discutir com os representantes/organismos de combate à violência doméstica para saber da verdadeira necessidade dos envolvidos neste conflito multifacetário que se instalou nas mais diversas famílias brasileiras, ocorrendo desde os menores casos – até os mais complexos em que há intenso sofrimento físico, moral da vítima.



A decisão do STJ teve como fundamento a proibição literal prevista no art. 41 da lei nº 11.343/2006 de institutos despenalizadores da lei nº 9.099/95, aduzindo a existência de posição dominante no STJ e na doutrina. 

 

Mas apenas juntou-se decisão datada em 2008 e doutrina do mesmo ano, o que não é uma questão unânime, mas sim pontual, senão vejamos:

“3. A Lei 11.340/06, intitulada Lei Maria da Penha, procurou criar mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do artigo 226 da Constituição da República, procurando punir mais severamente a violência praticada contra a mulher, com o intuito de dar cumprimento às finalidades a que se propôs o artigo 41 da referida Lei.

4. O supracitado artigo afastou taxativamente a incidência da Lei 9.099/95 quanto aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista, o que acarreta a impossibilidade de aplicação dos institutos despenalizadores nela previstos, como a suspensão condicional do processo (art. 89 da Lei 9.099/95).

5. Têm-se, por oportuno, o posicionamento da doutrina a respeito da matéria:

Crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher não são de menor potencial ofensivo, pouco importando o quantum da pena, motivo pelo qual não se submetem ao disposto na Lei 9.099/95, afastando, inclusive, o benefício da suspensão condicional do processo, previsto no art. 89 da referida Lei do JECRIM. Embora severa, a disposição do art. 41, em comento, é constitucional (NUCCI, Guilherme de Souza. Leis penais e processuais penais comentadas . 3.ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 1147).

6. Nesse sentido, segue a jurisprudência desta Corte:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE

RECURSO ORDINÁRIO. ART. 129, § 9º, DO CÓDIGO PENAL. VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. LEI MARIA DA PENHA. LEI 9.099/95.

INAPLICABILIDADE.

A Lei 11.340/06 é clara quanto a não-aplicabilidade dos institutos

da Lei dos Juizados Especiais aos crimes praticados com violência

doméstica e familiar contra a mulher.

Ordem denegada (HC 84.831/RJ, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJe

05.05.08).”


Não há como sustentar a manutenção da tese exposta na Súmula em questão por não representar de forma integral o pensamento jurisprudencial da própria Corte, posto que subtraiu da vítima e do agressor, enquanto núcleo familiar momentaneamente desagregado, a possibilidade de recomposição das partes, pela via da aplicabilidade da suspensão condicional do processo ao promover condicionantes da dignidade da pessoa humana em ter a ação penal com menor poder impositivo de invasão na esfera da liberdade dos indivíduos.

 

A Súmula impede a liberdade de locomoção dos réus posto que a suspensão condicional do processo, se aceita, não necessita de continuidade da ação penal contra o indivíduo, o que é mais vantajoso para a parte.



O STJ  usou numa interpretação literal do art. 41 da lei nº 11.340/2006 para justificar a negativa de SUSCON. No entanto, a suspensão condicional do processo não é prevista apenas na Lei dos Juizados Especiais, nem é exclusiva dos Juizados Especiais, pois prevista  também no art. 28 da Lei 9605/98. E além disso, também está previsto no corpo do Novo CPP que está sendo votado, logo é um instituto que não é privativo

 

Num viés ainda mais radical há autores defendendo que acaso fosse oferecida a oportunidade do benefício a mulher seria extremamente prejudicada com a aplicação de “cestas básicas” e colocaria fim ao processo.

 

Outros, no entanto, numa corrente contrária, e aqui este órgão ministerial se filia a esta corrente, entendem que vedar a aplicação da suspensão condicional do processo – previsto no art. 89 da lei nº 9.099/95 – e aqui não se fala em transação penal - traz mais efetividade ao processo e não colocaria fim ao mesmo, tendo em vista que o seu descumprimento ensejaria a ruptura do benefício e promoveria a continuidade da ação penal, sem qualquer prejuízo para a vítima – mulher.

 

O presente HC discute a possibilidade da aplicação da Suspensão Condicional do Processo o que é mais benéfico ao réu, e como a edição da Súmula 536 torna um fato impeditivo de recurso dos réus, o que afeta diretamente o direito de liberdade e do melhor benefício dos indivíduos submetidos sob a égide da lei nº 11.340/2006, tornando-se cabível a propositura do presente HC.




II – HISTÓRICO DA LEI MARIA DA PENHA -  

 

 

A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

 

É o que estabelece em capítulo próprio previsto no art. 226 da CRF/88, alterado pela edição da EC nº 65 de 2010, conforme abaixo transcrita:

“CAPÍTULO VII
Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

(...) § 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

(...)§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.”
 

Para coibir e assegurar a proteção da pessoa de cada um dos que a integram, a Lei Maria da Penha ingressou no ordenamento jurídico após o conhecimento do caso concreto em que a mulher de nome “Maria da Penha” foi duramente lesada por seu ex-companheiro, o que culminou na sua edição, tendo como número a Lei 11.340/2006. 

 

Dentre os dispositivos legais, extrai-se o art. 41 que vedou expressamente a aplicação da lei nº 9.099/95, conforme a redação abaixo transcrita:

“Art. 41.  Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995.”

Ora, não se pode fazer interpretação extensiva para prejudicar o acusado, como fez o STJ, afinal não se pode aplicar o rito do juizado ou ser julgado pelo Juizado Especial, mas a Suscon  está prevista nas disposições finais para aplicação a todo o direito e não apenas ao Juizado Especial.

A lei nº 9.099/95 instituiu em seu art. 89,  dentre os benefícios possíveis, a Suspensão Condicional do Processo para crimes cuja pena mínima  abstrata não ultrapassaria 01 (um) ano, benefício não exclusivo de crimes afetos à referida lei, mas para todo o ordenamento jurídico.

 

Nos crimes mais comuns previstos na Lei Maria da Penha, art. 129 e 147 do CP,  tem como previsão  comum a pena mínima respectiva de de 3 (três) meses e um 2 (um) mês anos de detenção,  respectivamente, conforme abaixo transcrito:



Lesão Corporal
“Art. 129.  .................................................. 
.............................................................. 
§ 9o  Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.”

Ameaça
        Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.

        Parágrafo único - Somente se procede mediante representação.

 

Nota-se que a pena mínima é inferior a 01 (um) ano.

 

A rigor não se poderia, em tese, aplicar a lei nº 9.099/95, vale dizer, os institutos despenalizadores da transação penal e da suspensão condicional do processo aos crimes praticados sob a égide da lei nº 11.340/2006.



 III – DOS BENEFÍCIOS DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO - DECISÕES JUDICIAIS APLICANDO A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO



Embora o STJ tenha agido com intenção de proteger a mulher vítima, a súmula tem gerado justamente o contrário. Uma vez que é grande o número de prescrições, ou condenações que demoram mais de  dois anos, sem prejuízo de recursos protelatórios pela defesa, quando da condenação. Além disso, alegar que não cabe SUSCON, mas admitir a SURSIS da pena (art. 77 do CP),  bem como até mesmo o regime domiciliar, torna o processo penal um meio meramente burocrático e com fim em si mesmo ao negarem a SUSCON.


A rigor, a posição do STJ foi tomada sem ouvir as bases que atuam no cotidiano ouvindo vítimas e acusados, pois o MPF também não conhece esta realidade. E  em grande parte a decisão do STJ influenciada por forte pressão e lobby da Secretaria de Políticas Para a Mulheres, 
à época com integrantes de forte viés Marxista, que defendem sempre a luta e conflito de classes, e em lugarem de focarem nos meios de prevenção primária como a mediação penal, atuavam sutilmente como órgãos de acusação e querendo interferir na seara penal, o que parece ter diminuído com a troca do Comando no Governo Federal, mas a Súmula já estava editada pelo STJ.


A violência doméstica não é apenas entre casais, mas entre mães e filhos, avós e netos, primos, irmãos e negar a mediação familiar ao argumento de que a vítima está sempre em posição de desigualdade é sustentar a destruição da família como Instituição, sendo um objeto expresso  no livro “Manifesto do Partido Comunista”, por Engels e Marx, o que foi reforçado pela Escola de Frankfurt.   


O presente HC não defende a impunidade, mas o direito de a família ser reconstruída e restaurada, pois muitas vezes continuam morando juntos e o conflito permanece, pois o processo penal tradicional não resolve. Contudo, a SUSCON tem permitido que seja possível uma resposta rápida e o acusado fique em observação por 02 a 3 anos, freqüente cursos para aprender a se relacionar com a família (condição que consta nas SUSCONs em Araguari e o curso já foi montado), além da realização de estudos sociais para acompanhamento do casal.



Caso não cumpra as condições, a SUSCON é revogada e a instrução inicia. Logo, é muito mais vantajosa do que uma singela condenação penal simbólica por 30 dias (ameaça) ou 3 meses (lesão), a qual redunda em regra, Sursis da PENA ou regime aberto domiciliar.

           Salienta-se que acaso não seja concedida a Suspensão Condicional do Processo poderá ocorrer a extinção da pena via decreto presidencial através do indulto.
 

 Para a vítima, traz uma sensação de punidade para o infrator/agressor, pois a suspensão condicional do processo é marcada mais rapidamente e não necessita de inclusão do feito em pauta de audiência do juízo criminal, que em Araguari-MG a pauta de audiências de instrução para réus soltos já se encontra designada para maio de 2019, o que gera, muitas das vezes, em prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

Para os cofres públicos não restam dúvidas que a abertura da possibilidade da suspensão condicional do processo evita o prolongamento da ação estatal morosa e sem efetividade, posto que em regra, o custo total de um processo é de aproximadamente R$ 4.000,00 (quatro mil reais) de custo agregado.

Na Suspensão Condicional do Processo (SusCon) é possível fixar condições como: manter-se afastado, comparecer mensalmente em juízo, frequentar reuniões de reeducação para prevenir violação aos direitos da mulher e até mesmo mediação familiar.

Contudo, caso o Egrégio STF decida pela vedação a proposta de SusCon, sugiro que seja deliberado também acerca da vedação de cabimento do Sursis da Pena (Art. 77 do CP), bem como do regime aberto, com base em uma interpretação extensiva e aplicação analógica, com base no art. 3º do CPP.




 

Muito embora a Presidência da República venha a público dizer que está “indignada” com crimes de racismos, de violência doméstica, crimes contra idosos e crianças, as penas por esses crimes estão sendo perdoadas pela presidente, pois o decreto não os exclui.

 

Até mesmo homicídios contra mulheres estão sendo perdoados pelo presidente, como no caso de homicídios simples e qualificados privilegiados.



Mais grave ainda é que pelo art. 366 do CPP os acusados por crimes de Lesão Corporal e Ameaça, que não sejam localizados para serem citados pessoalmente, e não seja o caso de citação por hora certa, acabarão com processos suspensos e sem eficácia alguma, pois o art. 312 do CPP veda a prisão preventiva para crimes com pena inferior a 04 anos. Ou seja, temos um foco excessivo na formalidade processual ao vedar a Sus Con e sem efetividade alguma.

IV – DOS ENTENDIMENTOS JURISPRUDENCIAIS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO – 

 

Sob a égide de novos entendimentos acerca da possibilidade de concessão da suspensão condicional do processo a crimes afetos da Lei  nº 11.340/2006 – Lei Maria da Penha – no HC nº 154.801/MS, na lavra do Exmo. Relator Ministro Celso Limongi, contrariando posicionamentos esposados na Sexta Turma, posto que o caso concreto exigia outra interpretação ao art. 41 da Lei nº 11.340/2006, entendeu o Relator do caso como melhor solução para a demanda a concessão da ordem para determinar o retorno dos autos para a comarca de origem no sentido de conceder a suspensão condicional do processo ao réu.

 

Vejamos trecho extraído do HC nº 154.801/MS, julgado do próprio STJ que entendeu pela aplicabilidade da suspensão condicional do processo em crimes da Lei Maria da Penha:

“Esta E. Corte Superior, já decidiu, diversas vezes, que o artigo 89 da Lei nº 9.099/95 - suspensão condicional do processo - não se aplica aos delitos praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher (artigo 129, parágrafo 9º, do Código Penal).

Confiram-se, neste sentido, os seguintes julgados:

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LESÃO CORPORAL LEVE

PRATICADA COM VIOLÊNCIA FAMILIAR CONTRA A MULHER.

INAPLICABILIDADE DA LEI 9.099/95 E, COM ISSO, DE SEU ART.

89, QUE DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO

PROCESSO. PARECER MINISTERIAL PELA DENEGAÇÃO DO

WRIT. ORDEM DENEGADA.

1. O art. 41 da Lei 11.340/06 (Lei Maria da Penha) afastou a

incidência da Lei 9.099/95 quanto aos crimes praticados com

violência doméstica e familiar contra a mulher,

independentemente da pena prevista, o que acarreta a

impossibilidade de aplicação dos institutos

despenalizadores nela previstos, como a suspensão

condicional do processo (art. 89 da Lei 9.099/95).

2. Ademais, a suspensão condicional do processo, no caso, resta

obstada pela superveniência da sentença penal condenatória.

Precedentes do STF.

3. Parecer ministerial pela denegação do writ.

4. Ordem denegada.

(HC 142017 / MG, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe

01/02/2010).

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA. CRIME DE AMEAÇA PRATICADA CONTRA MULHER

NO ÂMBITO DOMÉSTICO. PROTEÇÃO DA FAMÍLIA. SUSPENSÃO

CONDICIONAL DO PROCESSO. MEDIDA DESPENALIZADORA.

PROIBIÇÃO DE APLICAÇÃO DA LEI 9.099/1995. ORDEM

DENEGADA.

1. A família é a base da sociedade e tem a especial proteção do

Estado; a assistência à família será feita na pessoa de cada um dos

que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no

âmbito de suas relações. (Inteligência do artigo 226 da Constituição

da República).

2. As famílias que se erigem em meio à violência não possuem

condições de ser base de apoio e desenvolvimento para os seus

membros, os filhos daí advindos dificilmente terão condições de

conviver sadiamente em sociedade, daí a preocupação do Estado

em proteger especialmente essa instituição, criando mecanismos,

como a Lei Maria da Penha, para tal desiderato.

3. Não se aplica aos crimes praticados contra a mulher, no âmbito

11.340/2006).

4. A suspensão condicional do processo é medida de caráter

despenalizador criado pela Lei 9.099/1995 e vai de encontro

aos escopos criados pela Lei Maria da Penha para a

proteção do gênero feminino.

5. Ordem denegada.

(HC 109547 / ES, relatora Ministra Jane Silva (Desembargadora

convocada do TJ/MG), DJe 07/12/2009).

Nesta parte, o Relator do caso explica que a interpretação literal do artigo 41 da Lei 11.340/2006 é positivista e a melhor interpretação é conforme o artigo 226 da CRF/88 como forma de proteção da família, podendo, no caso concreto, a análise da concessão do benefício da suspensão condicional do processo, posto que este instituto não é exclusivo da Lei dos Juizados Especiais.
 

E finaliza que no caso concreto entende que houve a ocorrência do crime da Lei Maria da Penha. Mas nada obstante e com a intenção de proteger a família, que no caso concreto agressor e vítima se reconciliaram, seria mais parcimônia a concessão do benefício do que a continuidade da ação estatal. 
 

Observa-se que a interpretação literal, positivista, do art. 41 da Lei nº 11.340/2006 viola uma das garantias do indivíduo que é a dignidade da pessoa humana, pilar da CRF/1988, ao vedar a aplicação da suspensão condicional do processo, que no caso concreto denota-se a aplicação das políticas públicas de pacificação social e do funcionalismo penal.

 

Assim é que a notícia exposta no site do STJ foi divulgada na mídia e motivo de comentários na doutrina e em sites de natureza criminal, tais como o IBCCRIM
.


Seguindo uma linha de raciocínio de que a suspensão condicional do processo não é exclusiva de aplicação da Lei dos Juizados Especiais, o ETJMG em decisão publicada na data de 09/04/2015, entendeu pela nulidade do processo face o não oferecimento do benefício da suspensão condicional do processo a contravenção penal afeto à Lei Maria da Penha, senão vejamos: 

“10 - Processo: Apelação Criminal 

1.0568.13.001307-7/001 

0013077-33.2013.8.13.0568 (1) 



	Relator(a): Des.(a) Cássio Salomé


Data de Julgamento: 26/03/2015 

Data da publicação da súmula: 09/04/2015 

Ementa: 
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - MARIA DA PENHA - CONTRAVENÇÃO PENAL DE VIAS DE FATO - SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE OFERECIMENTO DA PROPOSTA - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE ABSOLUTA - INEXISTÊNCIA DE IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL ESPECÍFICA - IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO - SÚM. 34 TJMG - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA "ABSOLUTÓRIA". 

 

Nota-se que o instituto da suspensão condicional do processo não é exclusivo da Lei dos Juizados Especiais. 

 

E nestes casos de crimes da Lei Maria da Penha, de forma concreta, e atendendo as finalidades da preservação do núcleo familiar, especialmente em que agressor e vítima se reconciliam no curso do processo.

 

Não se trata de um direito subjetivo do acusado, mas sim um instituto de política criminal com mais eficiência a ser aplicado.

 

 No caso concreto e atendendo as condições da vítima e da preservação da família é que o benefício poderá ser concedido, promovendo a pacificação social da lide familiar.



Tal benefício evita o “polivitimismo” permitindo que o réu possa frequentar curso e que seja acompanhado o caso via rede de proteção de combate aos crimes de violência doméstica.



Assim é que a notícia exposta no site da Câmara dos Deputados  foi divulgada na mídia e motivo de comentários no site da CONJUR
, o que é controverso na doutrina.



O que se percebe é que a suspensão condicional do processo é tema de relevância em casos de crimes advindos da Lei Maria da Penha e não há consenso doutrinário, jurisprudencial ou até mesmo legislativo para a oferta do benefício.



O caminho pelo qual o STJ está trilhando ao editar a Súmula 536 encontra divergência em muitos setores da sociedade, carecendo de reflexão sobre o que a LEI MARIA DA PENHA quer chegar? Para onde quer ir? O que fazer nos casos em que há ( muito comum) a volta do agressor e vítima no relacionamento familiar? Continuar a ação estatal?

  

Seguir a trilha deixada pelo Superior Tribunal de Justiça, através da edição da Súmula 536, tornando abrupta a vedação de apresentar a suspensão condicional do processo, caso a caso, pode-se chegar a ponto da impunidade total, seja pela aplicação da prescrição, seja porque a vítima e agressor já reataram o relacionamento e não desejam a interferência estatal, ficando, assim, a certeza de que o agressor poderá continuar a exercer seus gestos ante a ineficácia estatal.

  


V – DO PEDIDO LIMINAR
Sob a luz do processo penal constitucional, verificando-se de pronto que a decisão da 3ª Seção do STJ não foi acertada e que pode resultar em uma coação ilegal a todos os réus submetidos à Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) considerando o impedimento de aplicação da suspensão condicional do processo indiscriminadamente, sem analisar o caso concreto, e sem se utilizar critérios de razoabilidade, e que pode resultar em uma futura segregação da liberdade dos investigados desnecessária, pleiteia-se que seja acolhido o pedido liminar para suspender a redação da Súmula nº 536 do STJ até o julgamento do mérito.

Assim, considerando que estão presentes os requisitos autorizadores do fumus boni iuris e periculum in mora, reveladores do desrespeito aos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade evidenciado constrangimento ilegal, razão pela qual pugna-se pelo acolhimento da liminar com a concessão de ordem para suspender a Súmula nº 536 do STJ até o julgamento do mérito.
VI – DOS PEDIDOS:

1. A concessão da antecipação de liminar consistente na determinação de suspender a Súmula nº 536 do STJ até o julgamento do mérito.
2. Pugna pela intimação da Autoridade Coatora para prestar informações no prazo legal.

3. Requer ainda, intimação do PGR.

4. Diante do exposto, em face da verdadeira coação ilegal, de que é vítima os réus submetidos à Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), e que vem prejudicando até as vítimas da violência doméstica,. vem requerer que, após solicitadas as informações à autoridade coatora – 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, seja declarada parcialmente ilegal e inconstitucional a Súmula 536 do STJ, para permitir,  no caso concreto,  que o Ministério Público fundamentadamente ofereça a proposta de  Suspensão Condicional do Processo (SUSCON)_para os réus subjugados pela Lei 11.340/2006, não se tratando de direito subjetivo do acusado à SUSCON.
Termos em que,

Pede deferimento. 

Araguari, 06 de fevereiro de 2017.
André Luís Alves de Melo

Promotor de Justiça

� http://www.ibccrim.org.br/noticia/13756-Processos-por-Lei-Maria-da-Penha-admitem-suspenso-condicional


� http://www.conjur.com.br/2014-abr-12/projeto-altera-lei-maria-penha-criticado-audiencia-publica
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